ENQUADRAMENTO EQUIVOCADO DO TRIBUNAL A QUO DA DECISÃO DO STF EM REPERCURSÀO GERAL. INAPLICABILIDADE RE RECLAMAÇAO. POSIÇÁO DO STF NAS RECLAMAÇÒES 11.427/11 E 11.408/11.

Prof. Rosildo da Luz Bomfim

O julgamento desses casos suscitou debate sobre a possibilidade de se utilizar o meio processual da reclamação para contestar decisões tomadas pelos tribunais de origem mediante aplicação da regra da repercussão referente ao tema decidido pela Suprema Corte Constitucional, nos termos da regra estabelecida no artigo 543-B, parágrafo § 3º do CPC, que assim dispõe:
§ 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.
Afasta a Suprema Corte a aplicabilidade da Reclamação descrita no artigo 102, I, alínea “L” da CRFB que permite, através do referenciado instrumento, a preservação da autoridade de suas decisões, nos seguintes termos:

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas decisões;

 O relator, Ministro Ricardo Lewandowski, assim fundamento sua decisão, para afastar a regra do artigo 102, I, alínea “L “da CRFB: 
Poder-se-ia teorizar que, para a correção do erro de aplicação da decisão desta Suprema Corte ao processo sobrestado na origem, cabível seria a reclamação prevista no art. 102, I, l, da Constituição Federal. Entendo, todavia, não ser o caso, uma vez que a competência desta Corte somente estará desrespeitada no caso de uma indevida retenção do recurso extraordinário ou do agravo de instrumento sem que o Tribunal de origem realize a necessária retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC. Além disso, também não estaria sendo descumprida qualquer decisão emanada deste Supremo Tribunal.

Penso não ser adequada a ampliação da utilização da reclamação para correção de equívocos na aplicação da jurisprudência desta Corte aos processos sobrestados na origem. Isso acarretaria aumento da quantidade de processos distribuídos e desvirtuamento dos objetivos almejados com a instituição do mecanismo da repercussão geral.

(...)

A decisão do ministro buscou fonte de inspiração na Reclamação 7.569/SP, de relatoria da então Ministra Ellen Gracie, que ficou assim ementada: 

“RECLAMAÇÃO. SUPOSTA APLICAÇÃO INDEVIDA PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM DO INSTITUTO DA REPERCUSSÃO GERAL. DECISÃO PROFERIDA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 576.336-RG/RO. ALEGAÇÃO DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DE AFRONTA À SÚMULA STF 727. INOCORRÊNCIA. 1. Se não houve juízo de admissibilidade do recurso extraordinário, não é cabível a interposição do agravo de instrumento previsto no art. 544 do Código de Processo Civil, razão pela qual não há que falar em afronta à Súmula STF 727. 2. O Plenário desta Corte decidiu, no julgamento da Ação Cautelar 2.177-MC-QO/PE, que a jurisdição do Supremo Tribunal Federal somente se inicia com a manutenção, pelo Tribunal de origem, de decisão contrária ao entendimento firmado no julgamento da repercussão geral, nos termos do § 4º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 3. Fora dessa específica hipótese não há previsão legal de cabimento de recurso ou de outro remédio processual para o Supremo Tribunal Federal. 4. Inteligência dos arts. 543-B do Código de Processo Civil e 328-A do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 5. Possibilidade de a parte que considerar equivocada a aplicação da repercussão geral interpor agravo interno perante o Tribunal de origem. 6. Oportunidade de correção, no próprio âmbito do Tribunal de origem, seja em juízo de retratação, seja por decisão colegiada, do eventual equívoco. 7. Não conhecimento da presente reclamação e cassação da liminar anteriormente deferida. 8. Determinação de envio dos autos ao Tribunal de origem para seu processamento como agravo interno. 9. Autorização concedida à Secretaria desta Suprema Corte para proceder à baixa imediata desta Reclamação”.
A tese adotada é que no caso do tribunal a quo retratar-se e enquadrando o seu julgamento ao do STF não há análise do da admissibilidade do recurso interposto, nos termos do artigo 543-B, § 3. Veja que o parágrafo § só faz remissão ao juízo de admissibilidade do recurso caso seja mantida a decisão que destoa do STF. Afirma o dispositivo: mantida a decisão e admitido o recurso.  Interpretando-se a contrário sensu no caso de declarar prejudicado o recurso em razão do enquadramento da decisão ao decidido no STF, não há necessidade de juízo de admissibilidade.
A tese de que só será analisada a admissibilidade de Recursos Extraordinários em caso de manutenção das decisões em confronto com o que decidido no STF, encontra-se preceituada no artigo 328-A do RISTF, nos seguintes termos: 

Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º daquele artigo:

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e, quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar.

Ao que parece, A Suprema Corte deu mais ênfase a repercussão geral do que os demais requisitos de admissibilidade, esquecendo-se de duas premissa básicas: a) Se o enquadramento ofertado pelas cortes inferiores foram dissonantes do que decidido pelo Supremo Federal, o tema Constitucional deixará de ser analisado pela Corte, afrontando a autonomia de seu julgados, nos termos do artigo 102, I, alínea L da CRFB. Não basta equalizar o tema de constitucionalidade mas verificar, mediante provocação, se os tribunais estão cumprindo seus julgados e fora justamente para isso que fora criado o instituto da reclamação. Através de uma interpretação legal, artigo 543-B e seus parágrafos, O STF oblitera o artigo 102, I, alínea “L” da Carta Política. No caso em tela, interpretou-se a CRFB a luz da lei federal e não o inverso, que é o que se espera de uma Corte Constitucional; b) Ao que se depreende do artigo 328-A, Os recursos que ainda não sofreram o crivo do juízo de admissibilidade podem gerar a reforma do acordão impugnado se suas pretensões se coadunarem com o decidido pela Suprema Corte, porém se o enquadramento do tribunal a quo for equivocado não caberá Reclamação para garantir a autoridade do que fora decidido pelo Supremo Tribunal Federal simplesmente para que não se aumente o número de feitos naquela Corte, conforme decisão, ora comentada.
Da decisão monocrática do Relator Ricardo Lewandowski, for interposto agravo regimental com os seguintes votos, segundo decisão do STF em 30/10/2013:

.

Decisão: Retificada a decisão da sessão do Plenário de 29 de junho de 2011 para constar que o Ministro Marco Aurélio dava provimento ao agravo regimental. Em seguida, após o voto-vista do Ministro Gilmar Mendes negando provimento ao agravo, acompanhando os Ministros Ricardo Lewandowski (Relator) e Ellen Gracie, pediu vista dos autos o Ministro Roberto Barroso. Impedidos os Ministros Luiz Fux e Teori Zavascki. Não vota a Ministra Rosa Weber, por suceder à Ministra Ellen Gracie. Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 30.10.2013.(grifei).
Rogamos que no julgamento do Agravo Interno se coloque nos trilhos da Constitucionalidade a decisão monocrática. Vamos aguardar, até porque o excesso de processos que tramitam no STF não é causa, de maneira alguma, para que a Corte Excepcione sua função constitucional. 
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